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PROTOOOUSTA

ao

o Vereador que subscreve, nos termos regimentais
vigentes, solicita o envio de expediente ao ExcelentíssimoSenhor Prefeito
Nelson José Tureck, solicitando Criar a Horta do Servidor.

JUSTIFICATIVA --

Esta proposição se faz necessária, pois o Município
conta com um quadro funcional bastante grande, sendo primordial esse
benefício ao servidor e à sua família, para que os mesmos poss'ám usufruir de
maior qualidade e fartura em suas refeições básicas.

Lembramos que a criação da horta do servidor foi
promessa de campanha de Vossa Excelência, e até o presente momento não
foi realizado o prometido.

P. Deferimento,

03/LOC.
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A DIVISÃO LE~

- QUANTO A EXIST~NCIA
011/93 -

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula re~ .

( ) existe o registro de súmul, .

- QUANTO A EXIST~NCIAL_
MATÉRIA:

} Não

} Sim, Conforme anexo

- QUANTO APREJUDICIAL!

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica .., r

( ) a proposição (artigo 1(""'

( ) Trata-se de Indicação el c
aprovado (artigo 167, inciso VI) cr

-QUANTO AOS QUESITO~

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo I~

( ) a proposição tem
nO ..........

(em anexo) - art. 151,

} a proposição tem contr"
(seis) meses (cópia an

( ) a proposição refere-se a I"'
Orçamentárias, vigentes - é" A

C'

" TIVA CERTIFICA:

TIRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCAo N.o

, 'J Vereador sobre o assunto.

'Jereador, em anexo.

"';,ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A

,"\ ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessãó Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

.tica a outra considerada inconstitucional pela CLR

querimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
~ documento anexo.

:v1ENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICAo.

, l!lciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

.'ltico ou semelhante a proposição em tramitação

1 "d", do RI.

to de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
0, inciso li, alinea "eu,do RI.

'meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
"I.

';) i de Fevereiro de 2008.

Lzk, rf(}(j~hhhhh..h
JA SILVA

são Legislativa

/
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
12008
12008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCIAS:

(~Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do ..(a)....................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ..................
.-.

( ) Ilegal por ferir: , .'...................................

( ) Possível conigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................
f

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .......

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em c.2..J.../O~ /2008.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substit .,
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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